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"R1"'VOGA LEI MUNICIPAL" 

SEBASTIÃO ALVES DE A.Tu\Li:IDA, Prefeito Munici

pal de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo , usando 

de suas atribui ções l egais , SANCIONA E PROnruLGA, a seguinte lei 

aprovada pela CÃMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua sesaão ordinária 

real.izada no dia 06 de junho de 1.994 , conforme AUTOGRAFO N2. 0l9/94 

ARTIGO lº - Fica revogado em seu inteiro teor 

a Lei Municipal n2 . 1 .713, de 06 de Maio de 1. 994 , que desafeta ~ 

área de terra da Municipalidade que especifica e permite seu desdo 

bramento . -

.ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário . 

PAÇO :.:uNICIPAL, aos 09 dias do ~s--de junho 

de 1.994.-
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